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DECRETO N° 2854, DE 01 DE SETEMBRO DE 2020 - LEI N.1651

Abre no orçamento vigente crédito adicionalsuplementar e da outras providências

DECRETA:
Artigo 10.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na
importância de R$66.000,OO distribuídos as seguintes dotações:

Suplementação ( + )
02 05 04 Divisãodo EnsinoFundamental

142

144

147

12.361.0150.2020.0000
3.3.90.30.00
05
282 000

12.361.0150.2020.0000
3.3.90.39.00
01
220 000

12.361.0150.2020.0000
3.3.90.46.00
01
220 000

Manu1ençãoda Divísãodo EnsinoFundamental
MATERIAL DE CONSUMO
TRANSFER~NCIAS E CONV~NIOS FEDERAIS-VINCULADOS
QESE - ENSINO FUNDAMENTAL

Manu1ençãoda Divísãodo EnsinoFundamental
OUTROS SERViÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
TESOURO
EnsinoFundamental - Recursos Próprios

Manu1ençãoda Divisão do EnsinoFundamental
AuxILIO ALIMENTAÇÃO
TESOURO
EnsinoFundamental - Recursos Próprios

66.000,00

35.000,00
F.R.: O 05 13

10.000,00
F.R.: O 01 00

21.000,00
F.R.: O 01 00

Artigo 20.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Anulação:

02 02 01 Gabinete do Prefeito

15 04.122.0045.2003.0000
3.3.90.30.00
01
110 000

Manu1ençãoGabinete Prefeito
MATERIAL DE CONSUMO
TESOURO
RecursosPróprios do Municlpio

02 04 03 Departamento de Tesouraria e Tributos

93 04.123.0056.2100.0000
3.3.50.43.00
01
110 000

Contribuiçõesao CISA
SUBVENÇOES SOCIAIS
TESOURO
Recursos Própriosdo Municlpio

02 04 04 EncargosGerais do Município

-20.000,00
F.R. Grupo: O 01 00

-10.000,00
F.R. Grupo: O 01 00
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02 04 04 EncargosGeraisdo Municlpio

98 28.846.0000.2015.0000 PagamentodeEncargosGerais
3.3.90.47.00 OBRIGAÇOESTRIBUTARIASE CONTRIBUTIVAS
01 TESOURO
110 000 RecursosPrópriosdo Municipio

-15.000,00
F.R.Grupo: O 01 00

02 09 02 Divisão FundoMunicipalAssistenciaDesenv.Social

346 08.244.0106.2041.0000 Manut. DivisãoFundoMunic.Assist. Desenv.Social -21.000,00
3.3.90.32.00 MATERIAL,BEMOUSERViÇOPARADISTRIBUiÇÃOGRATUITIF.R.Grupo: O 01 00
01 TESOURO
510 000 ASSIST~NCIASOCIAL-GERAL

Anulação ( - ) -66.000,00

Artigo 30.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ABIG
Prefeita Municipal
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